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De acordo com o Bureau of Labor Statistics dos
Estados Unidos (BLS), acidentes relacionados a
andaimes resultam em cerca de 60 mortes e
4.500 feridos a cada ano.

As quedas de andaimes representam cerca de
25% das quedas fatais em todas as superfícies de
trabalho.
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Fonte: Gambatese (apud SYMBERSKI, 1987).
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Andaimes – Criação de NBR e Certificação
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Andaimes - Tipos



Andaimes – Cuidados na Montagem

A montagem de andaimes deve ser executada conforme
projeto elaborado por PLH.

No caso de andaime simplesmente apoiado construído em
torre única com altura inferior a 4 (quatro) vezes a menor
dimensão da base de apoio, fica dispensado o projeto de
montagem, devendo, nesse caso, ser montado de acordo
com o manual de instrução.

Quando da utilização de andaime simplesmente apoiado
com a interligação de pisos de trabalho, independentemente
da altura, deve ser elaborado projeto de montagem por
profissional legalmente habilitado.

As torres de andaimes, quando não estaiadas ou não fixadas
à estrutura, não podem exceder, em altura, 4 (quatro) vezes a
menor dimensão da base de apoio
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Andaimes Simplesmente Apoiados

O andaime simplesmente apoiado deve:

a) ser apoiado em sapatas sobre base rígida
e nivelada capazes de resistir aos esforços
solicitantes e às cargas transmitidas, com
ajustes que permitam o nivelamento;

b) ser fixado, quando necessário, à
estrutura da construção ou edificação, por
meio de amarração, de modo a resistir aos
esforços a que estará sujeito.



Andaimes Simplesmente Apoiados - Irregularidades



Andaimes Simplesmente Apoiados - Irregularidades

a) utilizar andaime construído com estrutura de madeira, 
exceto quando da impossibilidade técnica de utilização de 
andaimes metálicos;

b) retirar ou anular qualquer dispositivo de segurança do 
andaime;

c) utilizar escadas e outros meios sobre o piso de trabalho 
do andaime, para atingir lugares mais altos.

É proibido trabalhar em plataforma de trabalho sobre 
cavaletes que possuam altura superior a 1,5 m (um metro 
e cinquenta centímetros) e largura inferior a 0,9 m 
(noventa centímetros).



Andaime Simplesmente Apoiado - Irregularidades

O acesso ao andaime simplesmente apoiado, cujo piso de
trabalho esteja situado a mais de 1 m (um metro) de altura,
deve ser feito por meio de escadas, observando-se ao
menos uma das seguintes alternativas:

a) utilizar escada de mão, incorporada ou acoplada aos
painéis, com largura mínima de 0,4 m (quarenta
centímetros) e distância uniforme entre os degraus
compreendida entre 0,25 m (vinte e cinco centímetros) e 0,3
m (trinta centímetros);

b) utilizar escada para uso coletivo, incorporada interna ou
externamente ao andaime, com largura mínima de 0,6 m
(sessenta centímetros), corrimão e degraus antiderrapantes.
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Andaimes - Fachadeiro

O andaime simplesmente apoiado, quando montado nas 
fachadas das edificações, deve ser externamente 
revestido por tela, de modo a impedir a projeção e queda 
de materiais.

O entelamento deve ser feito desde a primeira plataforma 
de trabalho até 2 m (dois metros) acima da última.



Andaime Fachadeiro – Cuidados na Instalação



Andaimes – Cuidados na Montagem e Desmontagem

A atividade de montagem e desmontagem de andaimes deve 
ser realizada:

a) por trabalhadores capacitados que recebam treinamento 
específico para o tipo de andaime utilizado;

b) com uso de SPIQ;

c) com ferramentas com amarração que impeçam sua queda 
acidental;

d) com isolamento e sinalização da área.

A manutenção do andaime deve ser feita por trabalhador 
capacitado, sob supervisão e responsabilidade técnica de 
PLH, obedecendo às especificações técnicas do fabricante.
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Andaimes Suspensos – Características 

a) possuir placa de identificação;
b) ter garantida a estabilidade durante todo o período de sua 
utilização, através de procedimentos operacionais e de dispositivos 
ou equipamentos específicos para tal fim;
c) possuir, no mínimo, quatro pontos de sustentação 
independentes;
d) dispor de ponto de ancoragem do SPIQ independente do ponto 
de ancoragem do andaime;
e) dispor de sistemas de fixação, sustentação e estruturas de apoio, 
precedidos de projeto elaborado por PLH;
f) ter largura útil da plataforma de trabalho de, no mínimo, 0,65 m 
(sessenta e cinco centímetros).

A placa de identificação do andaime suspenso deve ser fixada em 
local de fácil visualização e conter a identificação do fabricante e a 
capacidade de carga em peso e número de ocupantes.



Andaimes Suspensos - Dimensionamento

Os sistemas de fixação e sustentação e as
estruturas de apoio dos andaimes
suspensos devem suportar, pelo menos, 3
(três) vezes os esforços solicitantes e ser
precedidos de projeto elaborado por
profissional legalmente habilitado.

A sustentação de andaimes suspensos em
*platibanda ou beiral de edificação deve
ser precedida de laudo de verificação
estrutural sob responsabilidade de PLH.
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Andaimes – Sistema de Contrapeso

O sistema de contrapeso, quando utilizado
como forma de fixação da estrutura de
sustentação do andaime suspenso, deve:
a) ser invariável quanto à forma e ao peso
especificados no projeto;
b) possuir peso conhecido e marcado de
forma indelével em cada peça;
c) ser fixado à estrutura de sustentação do
andaime;
d)possuir contraventamentos que impeçam
seu deslocamento horizontal.



Andaimes Suspensos - Sistemas de Contrapesos



Andaimes – Sistemas de Sustentação Irregulares



Andaimes Suspensos - Proibições

É proibida a utilização do andaime suspenso com 
enrolamento de cabo no seu corpo.

Em relação ao andaime suspenso, é proibido:

a) utilizar trechos em balanço;

b) interligar suas estruturas;

c) utilizá-lo para transporte de pessoas ou materiais que 
não estejam vinculados aos serviços em execução.



Andaimes Suspensos - Características

Os guinchos de cabo passante para acionamento manual 
devem:
a)  ter dispositivo que impeça o retrocesso do sistema de 
movimentação;
b)   ser acionados por meio de manivela ou outro 
dispositivo, na descida e subida do andaime.

O andaime suspenso com acionamento manual deve 
possuir piso de trabalho com comprimento máximo de 8 m 
(oito metros).

Quando utilizado apenas um guincho de sustentação por 
armação, é obrigatório o uso de um cabo de aço de 
segurança adicional, ligado a um dispositivo de bloqueio  
mecânico automático, observando-se a sobrecarga indicada 
pelo fabricante do equipamento.



Andaimes Suspensos – Manutenção Inadequada



Andaimes Suspensos - Características

O andaime suspenso motorizado deve dispor de: 

 cabos de alimentação de dupla isolação;

 plugues/tomadas blindadas; 

 limitador de fim de curso superior e batente; 

 dispositivos que impeçam sua movimentação, 
quando sua inclinação for superior a 15° (quinze 
graus);

 dispositivo mecânico de emergência. 



Andaimes – Sistemas de Ancoragem

Nas edificações com altura igual ou superior a 12
m (doze metros), a partir do nível do térreo,
devem ser instalados dispositivos destinados à
ancoragem de equipamentos e de cabos de
segurança para o uso de SPIQ, a serem utilizados
nos serviços de limpeza, manutenção e
restauração de fachadas.

Os pontos de ancoragem de equipamentos e dos
cabos de segurança devem ser independentes,
com exceção das edificações que possuírem
projetos específicos para instalação de
equipamentos definitivos para limpeza,
manutenção e restauração de fachadas.



Andaimes – Sistema de ancoragem

a) estar dispostos de modo a atender 
todo o perímetro da edificação;

b) suportar uma carga de trabalho de, no 
mínimo, 1.500 kgf (mil e quinhentos 
quilogramas-força);

c) constar do projeto estrutural da 
edificação;

d) ser constituídos de material resistente 
às intempéries, como aço inoxidável ou 
material de características equivalente.



Andaimes – Sistemas de Ancoragem

A ancoragem deve apresentar na sua estrutura, em caracteres indeléveis e bem 
visíveis:

a) razão social do fabricante e o seu CNPJ;

b) modelo ou código do produto;

c) número de fabricação/série;

d) material do qual é constituído;

e) indicação da carga;

f) número máximo de trabalhadores conectados simultaneamente ou força máxima 
aplicável;

g) pictograma indicando que o usuário deve ler as informações fornecidas pelo 
fabricante.

Obs. :  Adequação a ABNT NBR 16325-1 e 2
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Andaimes – Cadeira Suspensa

Em qualquer atividade que não seja possível a instalação de andaime ou
plataforma de trabalho, é permitida a utilização de cadeira suspensa.

A cadeira suspensa deve apresentar na sua estrutura, em caracteres
indeléveis e bem visíveis, a razão social do fabricante/importador, o CNPJ e
o número de identificação.

A cadeira suspensa deve atender aos requisitos, métodos de ensaios,
marcação, manual de instrução e embalagem de acordo com as normas
técnicas nacionais vigentes.

Obs. : Vide norma ABNT NBR 14751 – Equipamento de movimentação 
vertical individual – Cadeira suspensa manual



Cadeira Suspensa

A cadeira suspensa deve:

a) ter sustentação por meio de cabo de aço ou cabo de 
fibra sintética;
b) dispor de sistema dotado com dispositivo de subida e 
descida com dupla trava de segurança, quando a 
sustentação for através de cabo de aço;
c) dispor de sistema dotado com dispositivo de descida 
com dupla trava de segurança, quando a sustentação for 
através de cabo de fibra sintética;
d) dispor de cinto de segurança para fixar o trabalhador 
na mesma.

O trabalhador, quando da utilização da cadeira 
suspensa, deve dispor de ponto de
ancoragem do SPIQ independente do ponto de 
ancoragem da cadeira suspensa. 



Andaimes – Prioridades do Prevencionista

Manual do 
Andaime

Relatórios de 
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dos envolvidos

Projeto de 
Instalação

Procedimentos 
de montagem, 

uso e 
desmontagem



Antonio Pereira do Nascimento

(antonio.nascimento@economia.gov.br)

Auditor-Fiscal do Trabalho

Subsecretaria de Inspeção do Trabalho


